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PORTARIA Nº. 2895 Em, 16 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 14.129/2021.

RESOLVE:

I – Nomear FELIPE MATOS LEITÃO, para exercer o cargo, símbolo
SMN-1 de SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 2896 Em, 22 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 2021/119565, Oficio 1340/SEDEC, de 08 de novembro de
2021.

RESOLVE:

I – Exonerar JOSÉ IGOR ARAUJO DA SILVA
NAZARENO, matrícula nº 82514-0, da função de confiança, símbolo FCDE-3 de DIRETOR
PEDAGOGICO, na Escola Dom Marcelo Pinto Cavalheira, da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 08 de
novembro de 2021.

PORTARIA Nº 2897 Em, 22 de novembro de 2021

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso V e art. 76, inciso
II, letra c, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, Lei Municipal nº
6.700, de 20 de julho de 1991, nº 6.998 de 18 de maio de 1992 e o Decreto Municipal nº 5.227
de 14 de dezembro de 2004 que dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Educação,
e tendo em vista o que consta no processo nº 2021/116596 e Ofício nº 1330 de 08 de novembro
de 2021.

RESOLVE:

I – Designar MARIA CONCEIÇÃO SILVA LIMA, matrícula nº
31.142-1, Presidente, e DANIELLE VENTURA DE LIMA PINHEIRO, matrícula nº 85.052-7,
Vice-Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para o bienio 2021/2023.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº. 2898 Em, 22 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear MARIANA BARBALHO DA COSTA, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR TÉCNICO, da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 05 de novembro
de 2021.

PORTARIA Nº. 2899 Em, 22 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/118302 e Ofício nº 2486/SEINFRA de 16 de novembro de
2021.

RESOLVE:

I – Nomear PRISCILA DE SOUSA WANDERLEY, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DE GABINETE, da SECRETARIA
DE INFRA-ESTRUTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de novembro de
2021.

PORTARIA Nº. 2900 Em, 22 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear EUGÊNIA ABRANTES DE FIGUEIREDO para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-1 de GERENTE DE SUPRIMENTOS TÉCNICOS do
COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA”PROFº TARCISIO DE MIRANDA
BURITY da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 2902 Em, 22 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/118517 e Ofício nº 1391/SEDEC de 16 de novembro de 2021.

RESOLVE:

I – Exonerar FABRIZIA DOS SANTOS FARIAS, matrícula nº 83281-2
do cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE MONITORAMENTO, da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de dezembro de
2021.

PORTARIA Nº. 2903 Em, 22 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/118517 e Ofício nº 1391/SEDEC de 16 de novembro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear ANDREIA SOBREIRA TEIXEIRA GONÇALVES, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE
MONITORAMENTO, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de dezembro de
2021.

PORTARIA 2905 Em 22 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e XXII, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, promulgada em 2.4.90, e em consonância com a Lei Complementar
no 3, de 30.12.92 – Plano Diretor da Cidade de João Pessoa, consolidada com a Lei-
Complementar no 054, de 23.12.2008, combinado com o inciso I, do art. 2o da Lei Municipal
Ordinária, no 7.899, de 20.9.1995 e Regimento Interno do Conselho de Desenvolvimento
Urbano – CDU, Portaria nos 2.875 e 2.878 de 3 de novembro de 2021.

R E S O L V E:

I - Nomear: BRUNNO SITONIO FIALHO DE OLIVEIRA, mat.
73.692-9 Conselheiro Titular, e SEBASTIÃO FEITOSA ALVES, mat. 94.851-9 Conselheiro
Suplente, representando respectivamente, as Secretarias das Finanças e Receita Municipal,
visando compor o Conselho Desenvolvimento Urbano - CDU, do poder público Municipal, no
âmbito da Secretaria Municipal do Planejamento – SEPLAN,

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 2906 Em, 22 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, V e VIII, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, promulgada em 2.4.1990, e em consonância com o art. 44, da Lei
Complementar no 3, de 30.12.1992 – Plano Diretor da Cidade de João Pessoa e consolidada
com a Lei Complementar no 054, de 23.12.2008, combinado com as Leis Ordinárias Municipal
nos 7.901 de 20.9.1995; 11.003 de 17.4.2007 e os Decretos nos 5.454, de 26.9.2005 e 5.783, de
13.11.2006 e Lei Ordinária Municipal no 13.970, de 17.6.2020 e Portarias nos 2.875 e 2.878 de
3 de novembro de 2021,

R E S O L V E:

I - Nomear: BRUNNO SITONIO FIALHO DE OLIVEIRA, mat.
73.692-9 Conselheiro Titular, e SEBASTIÃO FEITOSA ALVES, mat. 94.851-9 Conselheiro
Suplente, representando respectivamente, as Secretarias das Finanças e Receita Municipal,
visando compor o Conselho Diretor do Fundo de Urbanização - FUNDURB, do poder
público Municipal, no âmbito da Secretaria Municipal do Planejamento – SEPLAN,

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 2907 Em, 22 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/118459 e Ofício nº 2224/SEDEC de 04 de novembro de 2021.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, PATRICIA MOREIRA RABELLO, matrícula
nº 94.967-1, do cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE SAÚDE
BUCAL, da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
novembro de 2021.

PORTARIA Nº. 2908 Em, 22 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/118457 e Ofício nº 2225/SMS de 04 de novembro de 2021.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, ERIKA RIVENNA DE AZEVEDO SANTOS
ANDRADE, matrícula nº 80.334-1, do cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA
SEÇÃO MÉDICA DE URGÊNCIA, da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
novembro de 2021.

PORTARIA Nº. 2909 Em, 22 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/118454 e Ofício nº 2236/SMS de 05 de novembro de 2021.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, SUZANE DE CASTRO SANTOS, matrícula nº
95.019-0, do cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE NUTRIÇÃO,
da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
novembro de 2021.

PORTARIA Nº. 2910 Em, 22 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e tendo em vista a aprovação no
concurso publico realizado nos termos do Edital de nº. 01/2010, homologado pela Portaria da
Secretaria da Administração nº. 258 de 29.07.2010 e tendo em vista o que consta do Processo
nº 2020/118878, e Ofício nº 3052/PROGEM, de 16 de novembro de 2021.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, BRUNA MICAELA BARROS DA SILVA, inscrição 09039375,
classificada em 13 lugar, para ocupar, em caráter efetivo o cargo de TÉCNICO EM
RADIOLOGIA-UPA AUGUSTO DE ALMEIDA FILHO, com lotação na SECRETARIA
DA SAÚDE, nos autos do processo nº 0803387-12.2020.8.15.2001.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

PORTARIA Nº. 2911 Em, 22 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar EDILTON SILVA DO NASCIMENTO, matrícula nº
100768-0, do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de CHEFE ASSESSOR TÉCNICO, da
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
novembro de 2021.
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PORTARIA Nº. 2912 Em, 22 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Ofício nº 2226/SMS de 04 de novembro de 2021.

RESOLVE:

I – Exonerar MARILENA COUTINHO CAVALCANTI DE LIMA,
matrícula nº 96.348-8, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO
TÉCNICA DO CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRAL EM SAÚDE-CAIS
MANGABEIRA, da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
novembro de 2021.

PORTARIA Nº. 2913 Em, 22 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar CAMILA MENEZES COSTA CASTELO BRANCO,
matrícula nº 94.965-5, do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR TÉCNICO, da
SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
novembro de 2021.

PORTARIA Nº. 2914 Em, 22 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear CAMILA MENEZES COSTA CASTELO BRANCO,
matrícula nº 94.965-5, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA
SEÇÃO DE SAÚDE BUCAL, da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
novembro de 2021.

PORTARIA Nº. 2915 Em, 22 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Tornar sem efeito a portaria nº 2731 de 14 de outubro de 2021,
publicada no Semanário Oficial nº 1811 de 10 a 16 de outubro de 2021, que exonerou
MARIANA CABRAL TEIXEIRA DE CARVALHO, matrícula nº 95.020-3, do cargo em
comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, da
SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 2916 Em, 22 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Tornar sem efeito a portaria nº 2732, de 14 de outubro de 2021,
publicada no Semanário Oficial nº 1811 de 10 a 16 de outubro de 2021, que exonerou
KATHERINE GADELHA MARQUES, matrícula nº 95.689-9, do cargo em comissão,
símbolo DAE-3 de CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA, da SECRETARIA DE
PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 2917 Em, 22 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Tornar sem efeito a portaria nº 2733, de 14 de outubro de 2021,
publicada no Semanário Oficial nº 1811 de 10 a 16 de outubro de 2021, que exonerou JOSÉ
PAULINO COSTA NETO, matrícula nº 94.862-4, do cargo em comissão, símbolo AEPG de
ASSESSOR ESPECIAL, da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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EXTRATO

EXTRATO N.º 492/2021
PROCESSONº 15.108/2021

CHAVE CGM: 6MI4-D9L5-K96U-XCUF

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como contratante, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 13.979/2020 e suas alterações posteriores TERMO DE
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REDE HOSPITALAR E
ESPECIALIZADA, firmado para atender as finalidades precípuas da Administração, terá vigência
até o final do exercício financeiro, relativos à PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.017/2021, nos
Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

-13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS

SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

-13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER
E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS;
? FONTE DE RECURSOS: 1213 – TRANSF. REC. ESTADO PROG. SAÚDE

- ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.776/2021
MS HOSPITALAR EIRELI-

ME
R$ 7.200,00 (sete mil e
duzentos reais)

22 de
novembro de

2021

EXTRATO Nº.494/2021
PROCESSONº.15.102/2021

CHAVE CGM: 6MI4-D9L5-K96U-XCUF

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como contratante, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 13.979/2020e suas alterações posteriores TERMO DE
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REDE HOSPITALAR E
ESPECIALIZADA, firmado para atender as finalidades precípuas da Administração, terá vigência
até o final do exercício financeiro, relativos à PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.017/2021, nos
Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

-13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER
E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS;
? FONTE DE RECURSOS: 1213 – TRANSF. REC. ESTADO PROG. SAÚDE

-13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS

SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 - SUS

- ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.778/2021
CRISTÁLIA PRODUTOS

QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

R$ 16.200,00
(dezesseis mil e
duzentos reais)

23 de
novembro de

2021

EXTRATO Nº. 389/2021 DO TERMO ADITIVO Nº. 002/2021 AO CONTRATO Nº. 10.737/2020

PARA ALTERAR A(S) CLAUSULA(S) 2, 4 E 5 REFERENTE AO (Á)CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A REFORMA E RECUPERAÇÃO DO

COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA TARCÍSIO BURITY, QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA DE SAÚDE, E RSN

INCORPORAÇÃO E ENGENHARIA LTDA-EPP, ENTIDADE CONTRATADA EM VIRTUDE DO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10.062/2020

OBJETIVO: Alteração da (s) cláusula (s) 2, 4 E 5:

2 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1. Fica prorrogada a vigência do referido contrato por mais um período de 240 (duzentos e

quarenta) dias, com validade e eficácia legal após sua publicação na imprensa oficial, tendo início e

vencimento em dias de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, portanto, a

partir de 23 de novembro de 2021, com a finalidade de continuar atendendo às necessidades

desta Secretaria de Saúde.

2.2. O prazo de execução é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do recebimento da

Ordem de Serviço, conforme termo de referência.

4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos financeiros necessários para o custeio do Contrato são os seguintes:

-13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER E

IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.

? Fonte de Recursos: 1211 – ORDINÁRIOS;

? Fonte de Recursos: 1214 – SUS

-ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

5. PAGAMENTO

5.1 O valor do acréscimo corresponde à R$ 426.976,71 (quatrocentos e vinte e seis mil,

novecentos e setenta e seis reais e setenta e um centavos), o que equivale a 36,57% (trinta e seis,

vírgula cinquenta e sete por cento), sobre o valor inicial do contrato.

5.2. O valor da supressão corresponde à R$ R$ 293.343,44, o que equivale a 16,01% (

dezesseis virgula um por cento, sobre o valor inicial contrato.

As demais Cláusulas do Contrato permanecem inalteráveis. E, por estarem justas e acordadas, as

partes assinam, perante as testemunhas abaixo, o presente instrumento em cinco vias de igual teor

e forma para que produzam os seus devidos e legais efeitos.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e
acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): RSN INCORPORAÇÃO E ENGENHARIA LTDA-EPP
DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2021


